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Goiânia, 31 de outubro de 2014. 
Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 693/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Hermes Pereira Vidigal, Juiz Eleitoral da 068ª ZE de Edéia-GO, no período de 
03.11 a 02.12.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 30.10.2014, disponível no sítio do TJGO 
na presente data; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dr.ª ANA PAULA TANO, Juíza de Direito da Comarca de Joviânia-GO, para substituir na jurisdição eleitoral 
da 068ª ZE, com sede no município de Edéia-GO, no período de 03.11 a 02.12.2014, em razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 31 de outubro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 694/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Aluízio Martins Pereira de Souza, Juiz Eleitoral da 084ª ZE de Jandaia-GO, no 
período de 03.11 a 02.12.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 30.10.2014, disponível no sítio do TJGO 
na presente data; 
Considerando que o substituto automático participará do Curso de Formação Inicial para magistrados vitaliciandos, ministrado 
pela Escola Superior da Magistratura do Estado de Goiás, no período de 10 a 14.11.2014; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. VOLNEI SILVA FRAISSAT, Juiz de Direito da Comarca de Paraúna-GO, para substituir na jurisdição 
eleitoral da 084ª ZE, com sede no município de Jandaia-GO, nos períodos de 03 a 09.11.2014 e de 15.11 a 02.12.2014, em 
razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 31 de outubro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 695/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (folgas compensatórias) do Dr. Carlos Magno Caixeta da Cunha, Juiz Eleitoral da 022ª ZE 
de Morrinhos-GO, no período de 18 a 25.11.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona 
Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 30.10.2014, disponível no sítio do TJGO 
na presente data; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. DIEGO CUSTÓDIO BORGES, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Morrinhos-GO, para substituir 
na jurisdição eleitoral da 022ª ZE, com sede no referido município, no período de 18 a 25.11.2014, em razão de afastamento 
legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 31 de outubro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 696/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

PORTARIA Nº 694/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferid
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Aluízio Martins Pereira de Souza, Juiz Eleitoral da 084ª ZE de Jandaia-GO, no afastamento legal (férias) do Dr. Aluí
período de 03.11 a 02.12.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 30.10.2014, disponível no sítio do TJGO Considerando a substituição automática, 
na presente data; 
Considerando que o substituto automático participará do Curso de Formação Inicial para magistrados vitaliciandos, ministrado Considerando que o substituto automático participará do Curso de Formação Inicial para magistrados vitaliciandos, ministrado 
pela Escola Superior da Magistratura do Estado de Goiás, no período de 10 a 14.11.2014; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. VOLNEI SILVA FRAISSAT, Juiz de Direito da Comarca de Paraúna-GO, para substituir na jurisdição Art. 1º Designar o Dr. VOLNEI SILVA FRAISSAT, Juiz de Direito da Comarca de Paraúna-GO, para substituir na jurisdição 
eleitoral da 084ª ZE, com sede no município de Jandaia-GO, nos períodos de 03 a 09.11.2014 e de 15.11 a 02.12.2014, em 
razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 31 de outubro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 


